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Considerações Provedora 
 
 
 
      A Mesa Administrativa da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela, representada neste 
ato por sua provedora, tem como obrigação estatutária o atendimento à saúde dos mais carentes no 
município de Ilhabela. 
      Desde o advento do SUS as Santas Casas têm procurado o seu novo nicho no sistema de saúde. O 
trabalho em parceria com o poder público tem se mostrado a forma mais eficiente de participação para as 
entidades filantrópicas.  
      Na condição de Provedora da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela, apresentamos o 
Plano de Trabalho 2013, referente ao Convênio de Subvenção autorizado nos termos da Lei Municipal 
56/2001, buscando a renovação de uma parceria de sucesso comprovado na oferta de serviços de saúde 
aos munícipes de Ilhabela e seus visitantes. 

Neste ano completaremos 70 anos de serviços prestados à população de Ilhabela, em um momento 
crucial do setor filantrópico, quando as entidades beneficentes promovem um movimento histórico pela 
valorização do seu trabalho frente às políticas de saúde pública em vigência. Durante este período muitas 
foram as dificuldades superadas para cumprirmos nossa missão institucional de atender as necessidades 
de saúde das pessoas de todos os grupos sociais através da oferta de atendimentos gratuitos pelos 
profissionais de nosso quadro funcional, mantidos através da irmandade por doações e receita de 
aluguéis de imóveis da entidade, bem como de auxiliar o poder público na manutenção de suas unidades 
de saúde, primando por qualidade e humanização. 

Ainda sobre a política de humanização, neste ano concluímos o Programa de Melhoria de Gestão 
dos Hospitais Públicos e Filantrópicos, coordenado pelo Cealag (Centro de Estudos Augusto Leopoldo 
Ayrosa Galvão), resultando num grande legado excelência na oferta de atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, sendo a nós conferido o Selo Prata pela equipe de auditores de CQH 
(Compromisso com a Qualidade Hospitalar). 

Todo o trabalho realizado é resultado do esforço de todos os nossos colaboradores, ressaltando-se 
o precioso contributo da Mesa Provedora, que voluntariamente continua proporcionando a confiabilidade 
necessária junto à comunidade, balizada na sagrada priorização do ser humano como centro do amor e 
do favor de Deus. 

 

 

 

 

 

Mônica Kurachina 
Provedora 
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Histórico da Instituição 
 

 
A Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela, entidade civil de direito privado, com caráter filantrópico e 

sem fins lucrativos, fundada em 02/09/1943, nasceu através da ação de um grupo de pessoas da comunidade, 

tendo como objetivo prestar serviços essenciais na área da saúde, em um município onde não havia qualquer 

estrutura pública com esta finalidade. 

Sua sede foi construída na região central da cidade e ao lado da Igreja Matriz, em terreno cedido pela 

Mitra Arquidiocesana, prédio este que passaria a atender a população em sua totalidade, além dos visitantes 

do arquipélago, inicialmente como ambulatório médico e, gradativamente, assumindo o serviço de urgência, 

apoio diagnóstico e terapia. 

No fim da década de 70, a Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela passou a funcionar como um 

hospital geral, com 20 leitos nas especialidades básicas. Durante 20 anos, enquanto a rede municipal de 

saúde passava pelo período de criação e estruturação, a Santa Casa permaneceu como único pronto socorro 

e hospital do município, assinando em 1988 o convênio com o SUS. 

Em 1999, a Prefeitura de Ilhabela decidiu criar um serviço de urgência em uma unidade básica de 

saúde adaptada para este fim. Sem condições de manter as internações devido a uma gravíssima crise 

financeira, a Santa Casa acabou por desativar o Hospital e a população passou a ter sua referência de 

atendimento hospitalar no município São Sebastião. 

Mesmo com as dificuldades, a Santa Casa permaneceu cumprindo suas finalidades estatutárias, 

prestando atendimento à população mais carente, através dos serviços ambulatoriais, terapias e laboratório de 

análises clínicas. 

Em razão das necessidades municipais de execução dos Programas de Saúde da Família (PSF) e 

Agentes Comunitários de Saúde (PACS) e com a inauguração Hospital Municipal Governador Mario Covas 

Junior em julho de 2002, a Prefeitura de Ilhabela firmou um convênio com Santa Casa para o desenvolvimento 

de programas na área da saúde, execução, administração do PSF e PACS, assistência ambulatorial, serviços 

hospitalares e realização de exames complementares, em razão do abrangente conhecimento da entidade 

nesta finalidade. Posteriormente, através de termo aditivo ao convênio, a Santa Casa passou a administrar o 

Programa de Combate a Dengue através do Plano de Intensificações e Ações de Combate a Dengue (PIACD). 

Por iniciativa da Irmandade, foi iniciado um grande processo de reformulação administrativa, permitindo 

uma gestão mais efetiva dos recursos financeiros, o que proporcionou a realização de uma grande reforma no 

antigo prédio onde funcionou o hospital, sendo o mesmo adaptado para atuar complementarmente às 

atividades desenvolvidas pelo poder Público Municipal, abrigando o Centro de Especialidades e Reabilitação, 

além de laboratório de análises clínicas.  
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Plano de Trabalho 

 
 

1. Informações Cadastrais 
 
Entidade: Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela 
CNPJ nº: 50.320.605/0001-38 
Utilidade Pública Federal Decreto nº 93081 de 07/08/1986 
EST nº 10/84- Municipal nº 38 de 28/01/75 
Endereço: Rua Padre Bronislau Chereck, 25 – Centro – Ilhabela – SP  CEP: 11630-000 
Telefone: (12) 3896-1222  e-mail: provedoria@santacasailhabela.org.br 
Conta corrente: 316-5       Banco: Caixa      Agência: 3334   Praça de Pagamento: Ilhabela/SP 
Responsável: Mônica Kurachina Função: Provedora 
CPF nº: 060.206.488-00 RG nº: 9.429.164-0 SSP/SP 
Endereço: Rua Francisco Gomes Silva Prado, 151 – Saco Indaiá – Ilhabela – SP  CEP: 11630-000 

 
2. Objeto do Convênio 
 
O presente convênio entre a Prefeitura de Ilhabela e a Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela tem por 
objetivo, mediante a conjugação de esforços dos convenentes, apoiar a conveniada, com recursos 
financeiros e materiais, o desenvolvimento das ações e serviços para a assistência integral à saúde da 
comunidade, visando a reorganização gerencial, o aperfeiçoamento e a expansão da capacidade 
operacional do Sistema Único de Saúde em Ilhabela e executar ações suplementares de assistência à 
saúde, em parceria com o poder público municipal, compreendendo: 
I.Desenvolvimento de Programas na área da Saúde 
II.Coordenação da Atenção Básica/Primária com a administração e acompanhamento das Estratégias 
Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (ESB), Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agente de 
Combate às Endemias (ACE) e outras estratégias assistenciais a serem adotadas pelo Ministério da 
Saúde e a serem inseridas no convênio por meio de termos aditivos. 
III. Assistência Ambulatorial; 
IV. Serviço de Diagnóstico por Laboratório Clínico 
V. Exames complementares de diagnóstico; 
VI. Serviços Hospitalares compreendendo a Administração do Hospital Municipal Gov. Mário Covas 
Junior e do Pronto Socorro Municipal, com regulamento a ser aprovado mediante Decreto em 90 
(noventa) dias; 
VII. Remoção interhospitalar e transporte sanitário para serviços de referência; 
VIII. Execução do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192); 
IX. Apoio nas ações de Vigilância em Saúde no Controle de Endemias, Combate a Dengue, Simulídeos e 
Controle de Zoonoses; 
 

3. Período de Execução 
 
Janeiro à Dezembro de 2013. 
 
4. Justificativa 
 
Atender as necessidades de execução dos serviços de saúde municipais, com vistas à manutenção, 
implementação e ampliação da oferta de serviços no atendimento a população, com a melhoria 
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progressiva em qualidade, proporcionando ao Convenente à economia nesta execução em face da 
convergência de interesses com a Conveniada, permitindo a aplicação do principio da economicidade na 
administração pública em razão da isenção previdenciária da cota patronal, dada ao caráter filantrópico e 
reconhecimento da conveniada como instituição de utilidade pública federal. Não obstante, proporcionar 
atendimento filantrópico na área de especialidades como dermatologia, otorrinolaringologia, vascular e 
fisioterapia, a todos que procurem os seus serviços, principalmente à população de baixa renda. Há de se 
considerar ainda a amplitude da experiência de 70 anos, a serem completados neste exercício, nos quais 
a Irmandade desenvolve a prestação de assistência à saúde.  
O município de Ilhabela, devido ao fato de ser um arquipélago, possui especificidades de grande 
relevância no planejamento e execução do atendimento à saúde da população. A distribuição da 
comunidade em ilhas apenas alcançável por via marítima, assim como outras, embora fixadas na ilha 
sede (ilha de São Sebastião), somente são alcançáveis através de trilhas ou embarcações. Ilhabela está 
separada de seu vizinho, município de São Sebastião por um canal marítimo e a ligação entre as duas 
cidades se faz através de balsas. Essa travessia está sujeita a paralisações devido ao mau tempo (ventos 
e pouca visibilidade), e nessas circunstâncias, não raras, a população só conta com o sistema municipal 
de saúde. Em conseqüência desta particularidade geográfica, nosso município que se aproxima dos 30 
mil habitantes possui atendimento hospitalar no Hospital Municipal Governador Mário Covas Jr. 

 
5. Cronograma de Execução do Convênio 
 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 
Unidade Quantidade Início Término 

Desenvolvimento de 
Programas na Área 
da Saúde 

Planejamento 

Desenvolvimento de 
Programas na Área da Saúde 
em parceria com a Secretaria 
Municipal de Saúde, nos 
termos do Plano Municipal de 
Saúde vigente, bem como 
auxiliar na elaboração do 
Plano Municipal de Saúde 
2014-2017 
 

Percentual 100% 01/2013 12/2013 

Coordenação da 
Atenção 
Básica/Primária com 
a administração e 
acompanhamento 
das Estratégias 
Saúde da Família 
(ESF), Saúde Bucal 
(ESB), Agentes 
Comunitários de 
Saúde (ACS), 
Agente de Combate 
às Endemias (ACE) 

Identificação das 
necessidades 
logísticas de 
atendimento da 
demanda 

Analisar periodicamente o 
quadro funcional versus 
atendimento da demanda e 
demanda reprimida, 
reorganizando os fluxos e 
ampliando a equipe 
multiprofissional de acordo 
com as necessidades 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Manutenção da 
Cobertura das 
estratégias Saúde da 
Família (ESF), 
Saúde Bucal (ESB), 
Agentes 
Comunitários de 
Saúde (ACS), 
Agente de Combate 
às Endemias (ACE) 

Proporcionar o acesso dos 
munícipes aos programas 
relacionados à Atenção 
Básica, proporcionando a 
melhora nos indicadores do 
Plano Municipal de Saúde em 
vigência, planejando 
estrategicamente em parceria 
com a Secretaria Municipal de 
Saúde 

Percentual 100% 01/2013 12/2013 
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Acompanhamento e 
Avaliação 

Proporcionar o 
acompanhamento e a 
avaliação da qualidade e 
quantidade dos serviços 
ofertados, através do 
fornecimento quadrimestral 
dos indicadores de 
atendimento ao COMUS 

Trimestral 4 01/2013 12/2013 

Execução de 
Assistência 
Ambulatorial 

Manutenção 
Complementar da 
Assistência 
Ambulatorial do 
Município 

Em conjunto com os 
funcionários da Prefeitura de 
Ilhabela, proporcionar o 
atendimento ambulatorial em 
todas as unidades de saúde do 
município, nas especialidades 
médicas ofertadas pela rede 
municipal, além do trabalho 
especializado do CAPS 

Percentual 100% 01/2013 12/2013 

Execução de 
Serviços 
Hospitalares 

Atendimento Pré 
Hospitalar de 
urgência/emergência 
SAMU 

Atendimento Pré-hospitalar, na 
área de urgência/emergência, 
realizados por meio do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU192 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Remoção Inter-
hospitalar de 
pacientes 

Remoção inter-hospitalar com 
Ambulâncias de Remoção 
Simples e Ambulância de 
Suporte Avançado  

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Pronto atendimento 
de 
urgência/emergência  

Prestação de atendimento 
imediato de assistência à 
saúde através do Pronto 
Socorro Municipal 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Internação 
Atendimento de assistência à 
saúde em regime de 
internação 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Encaminhamento às 
referencias 
municipais e 
intermunicipais 

Atividades fins da prestação de 
atendimento de apoio ao 
diagnóstico e terapia, com a 
implementação da central 
reguladora 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Apoio nas ações de 
Vigilância em Saúde 
no Controle de 
Endemias, Combate 
a Dengue, 
Simulídeos e 
Controle de 
Zoonoses  

Planejamento 

Em conjunto com a Vigilância 
Epidemiológica Municipal, 
identificar estratégias para 
conscientização da população 
sobre o controle de endemias, 
combate a dengue e definições 
das ações do Programa 
Municipal de Respeito Animal; 
realização de ações em 
parceria com a comunidade na 
promoção de informações 
sobre prevenção  

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Atendimento de 
Denúncias e 
Reclamações 

Acompanhamento das 
denúncias de possíveis 
criadouros e notificação 
quando da necessidade 

Mensal 12 01/2013 12/2013 

Prevenção e 
educação 

Desenvolvimento de ações 
com definições de pontos 
estratégicos de combate aos 
focos, pesquisa de armadilhas, 
bloqueios, nebulizações, 

Mensal 12 01/2013 12/2013 
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arrastões, pesquisas 
entomológicas e vistorias casa 
a casa em todos os imóveis do 
município 

 

Esterilização 
Cirúrgica e 
Identificação 
Eletrônica de cães e 
gatos 

Auxiliar a equipe do Centro de 
Controle Populacional de Cães 
e Gatos e veterinários 
credenciados na execução do 
Programa Municipal de 
Respeito Animal  

Mensal 12 01/2013 12/2013 

 

6. Plano de Aplicação 
 
Considerando medidas de redução de custos a serem efetivadas em consonância com a Prefeitura de Ilhabela, propomos o 
seguinte plano de aplicação: 
 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 
Código Especificação 

3.3.50.43.00 Subvenções 
Sociais 

R$ 23.654.950,00 R$ 23.654.950,00 -- 

Filantropia Atendimento de 
Especialista – Médico 
Vascular1 

39.000,00 -- 39.000,00 

Filantropia Atendimento de 
Especialista – 
Otorrinolaringologista2 

63.000,00 -- 63.000,00 

Filantropia Atendimento de 
Especialista – 
Dermatologista3 

35.000,00 -- 35.000,00 

Filantropia Sessões de 
Fisioterapia4 

52.000,00 -- 52.000,00 

TOTAL GERAL R$ 23.843.950,00 R$ 23.654.950,00 189.000,00 

 

7. Cronograma de Desembolso 
 
CONCEDENTE 
 

META  Janeiro Fevereiro Março Abril 
R$ 23.654.950,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 

  

Maio Junho Julho Agosto Setembro 
R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 2.300.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 

 

Outubro Novembro Dezembro 
R$ 1.900.000,00 R$ 1.900.000,00 R$ 2.341.212,50 

 
1 Cálculo estimativo considerando a produção do profissional funcionário da entidade, com base no valor de R$ 150,00 por consulta, subtraindo-
se o salário do profissional acrescido dos encargos, demonstrando o atendimento filantrópico com a diferença dos valores, baseando a projeção 
nos atendimentos realizados. 
2 Idem 1. 
3 Idem 1. 
4 Cálculo estimativo considerando a produção do profissional funcionário da entidade, com base no valor de R$ 30,00 por sessão, subtraindo-se o 
salário do profissional acrescido dos encargos, demonstrando o atendimento filantrópico com a diferença dos valores. 
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PROPONENTE 
 

META Janeiro Fevereiro Março Abril 
R$ 189.000,00 R$ 15.750,00,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 

 

Maio Junho Julho Agosto Setembro 
R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 

 

Outubro Novembro Dezembro 
R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 
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Relação de Funcionários 
Dez/2012 

 
Atenção Básica/Controle de Endemias/Simulídeos 

Categoria Quantidade 

Administradora  1 

Afastados 4 

Agente de Saúde Bucal  5 

Assistente de Secretaria  2 

Assistente Social  3 

Aux. Administrativo I  8 

Aux. Administrativo II  6 

Aux. Administrativo III  4 

Aux. Almoxarifado  2 

Aux. Consultório Dentário  6 

Aux. Enfermagem  30 

Aux. Farmácia  9 

Aux. Manutenção  2 

Aux. Serv. Gerais  20 

Borracheiro  1 

Cirurgião Dentista  7 

Coodenador I  1 

Coordenador III  2 

Coordenadora  1 

Cozinheira  2 

Cuidadora  3 

Dentista  2 

Dezinsetizador   13 

Educadora do PSF I  1 

Educadora do PSF II  1 

Encarregado de DRH  1 

Enfermeira  14 

Enfermeira Coodenadora  1 

Enfermeiro  1 

Enfermeiro I  1 

Enfermeiro PSF  1 

Fisioterapeuta  5 

Fonoaudióloga  2 

Gerente de PSF  1 

Lavador   1 
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Mecânico  1 

Médica Cardiologista  1 

Médico  1 

Médico Otorrino  1 

Médico PSF  13 

Motorista  17 

Nutricionista  1 

Ofical Caldeireiro  1 

Pedreiro  1 

Psicologa  4 

Recepcionista  29 

Secret. Administrativo  1 

Secretaria ADM  1 

Téc. Enfermagem  10 

Téc. Informatica  1 

Téc. Laboratorio  1 

Téc. Seg. Trabalho  1 

Téc. Telefonia  1 

Terapeuta Ocupacional  2 

Tratador  2 

Vigia  7 

TOTAL 261 

 
Serviços Hospitalares 

Categoria Quantidade 

Afastado  8 

Assistente Social  1 

Aux. Administrativo I  5 

Aux. Administrativo II  1 

Aux. Cozinha  10 

Aux. Enfermagem  65 

Aux. Farmácia  3 

Aux. Manutenção  4 

Aux. Serv. Gerais  22 

Caldeireiro  1 

Cozinheira  1 

Diretor Administrativo  1 

Enc.de Recepção  1 

Enfermeira  9 

Enfermeira Obstetra  3 

Enfermeiro  2 

Enfermeiro I  1 
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Farmaceutica  1 

Farmaceutico  1 

Instr.Cirúrgica  1 

Med. Radiologista  1 

Méd.Plant  1 

Méd.Plant (Ginecologista)   1 

Méd.Plant (Ortopedista)  1 

Méd.Plant.(Cirurgião)  2 

Med.Plant.(Ginecologista)   1 

Méd.Plant.(Ginecologista)   1 

Med.Plant.(Ortopedista)  1 

Méd.Plant. (Pediatra)  1 

Médico Plantonista    1 

Médica  3 

Médica Plant./Cl.Geral  2 

Médica Plantonista  4 

Médica Psiquiatra  1 

Médico  4 

Médico Clinico(Otorrino)  1 

Médico Plantonista    1 

Médico Plant./Cl.Geral  3 

Médico Plant./Pediatra  1 

Médico Plantonista  8 

Motoboy  1 

Pedreiro  2 

Plantonista  1 

Recepcionista  13 

Secretária Administrativa  1 

Téc. Elétrica  1 

Téc. Enfermagem  12 

Téc. Imobilização  2 

Téc. Manutenção  2 

Téc. Nutrição   1 

Téc. Radiologia  9 

Téc. Seg. Trabalho  1 

Téc. Imob. Ortopédica  1 

Técnico de Laboratório  1 

Telefonista  2 

Vigia  6 

TOTAL 236 

TOTAL GERAL DE FUNCIONÁRIOS 497 
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Anexos 
Estatuto Social 

Última alteração Setembro/2007 
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Declaração 
 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à Prefeitura 
Municipal da Estância Balneária de Ilhabela, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho. 

 
Pede deferimento. 

 
 
Ilhabela, ___ de dezembro de 2012. 
 ________________________________ 

Mônica Kurachina 
Provedora 

Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela 
Proponente 

 
 
 

Aprovação do Concedente 
 
Considerando o interesse público na manutenção dos serviços municipais de saúde e a Lei Municipal     
nº 56/2001, homologo o Plano de Trabalho 2012 da Santa Casa de Misericórdia de Ilhabela. 
 
Ilhabela, _____ de dezembro de 2012. 
 ________________________________ 

Antonio Luiz Colucci 
Prefeito Municipal 

 


